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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE DROGAS. 
DOSIMETRIA. PENA-BASE  FIXADA  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.  
ELEVADA QUANTIDADE DE ENTORPECENTE APREENDIDO. 
POSSIBILIDADE. MINORANTE PREVISTA NO § 4.º DO ART. 33 DA 
LEI DE TÓXICOS. RÉ QUE SE DEDICAVA À ATIVIDADE 
CRIMINOSA. DESCABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. 
SANÇÃO MAIOR QUE QUATRO ANOS. FIXAÇÃO DO REGIME 
SEMIABERTO. RÉ PRIMÁRIA E SEM MAUS ANTECEDENTES. 
ADEQUAÇÃO. ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. 
HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não-conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja 
recomendável a concessão da ordem de ofício.

II - O juiz deve considerar, com preponderância sobre o previsto 
no artigo 59 do Estatuto Repressivo, a natureza e a quantidade da 
substância entorpecente, consoante o disposto no artigo 42 da Lei 
11.343/2006.

III - In casu, o Tribunal de origem, de forma motivada e de 
acordo com o caso concreto, atento as  diretrizes  do art. 42 da Lei de 
Drogas e do art. 59, do Código Penal, considerou mormente a quantidade 
e a natureza dos entorpecentes apreendidos para exasperar a 
reprimenda-base, o que está em consonância com o entendimento desta 
Corte.

IV -  Na ausência de indicação pelo legislador das balizas para o 
percentual de redução previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, a 
natureza e a quantidade de droga apreendida, assim como as demais 
circunstâncias do art. 59 do CP, podem ser utilizadas na definição de tal 
índice ou, até mesmo, no impedimento da incidência da minorante, 
quando evidenciarem a dedicação do agente ao tráfico de entorpecentes.

V - Na espécie, houve fundamentação concreta e idônea para o 
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afastamento do tráfico privilegiado, lastreada na diversidade e 
quantidade de drogas apreendidas, elementos aptos a justificar o 
afastamento da redutora do art. 33, parágrafo 4º, da Lei n. 11.343/06, 
pois demostram que a paciente se dedicava às atividades criminosas. 
Rever essa constatação, para fazer incidir a causa especial de diminuição 
demandaria, necessariamente, amplo revolvimento da matéria 
fático-probatória, procedimento que, a toda evidência, é incompatível 
com a estreita via do mandamus. Precedentes.

VI - No que tange ao regime inicial de cumprimento da pena, 
cumpre registrar que o Plenário do col. Supremo Tribunal Federal 
declarou inconstitucional o art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90 - com redação 
dada pela Lei n. 11.464/07, não sendo mais possível, portanto, a fixação 
de regime prisional inicialmente fechado com base no mencionado 
dispositivo. 

VII - No presente julgado, não foi apresentado nenhum 
fundamento concreto para o agravamento do regime, a não ser a 
gravidade abstrata do delito, razão pela qual, a paciente faz jus ao regime 
semiaberto, para início de cumprimento de pena, ex vi do art. 33, § 2º, 
"b", do CP.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, para 
fixar o regime semiaberto, para o início de cumprimento da pena, 
mantidos os demais termos da condenação.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" 

de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
 

  

Documento: 94545682 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019


